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				Esta página foi revisada, mas ainda precisa ser validada
rém nunca teráð effeito em quanto nað forem approvadas
pela Junta da Companhia; para o que lhe feráð propoſtas
duas peſſoas, ao menos, para cada hum dos lugares; e em
Pernambuco ſe fará a primeira Eleiçað ao tempo da partida
da terceira Frota da Companhia; para que ſeja approvada
em Lisboa, e principiem a ter exercicio os novos Intendentes,
e Deputados, ao tempo da entrada da ſeguinte Frota
naquella Capitanía. O meſmo ſe praticará em todas as mais
Eleiçoens.

6 Naõ obſtante que os nomeados por Voſſa Mageftade
para ſervirem pela primeira vez, hajaõ de exercitar
por tempo de tres annos; com tudo os que depois forem
eleitos pelos votos dos Intereſſados, nao poderáð fervir
por mais de dous annos; fem que ſe poſſa fazer reconducçaõ
de hum para outro biennio, a menos que nað concorraõ
duas partes dos votos pelo menos; e que Voffa Mageftade
aſſim o reſolva em Conſulta da meſma Junta. Ao meſmo
tempo ſe elegeráð na referida fórma entre os Deputados
hum Vice-Provedor, e hum Subſtituto em Lisboa, e hum
Vice-Intendente na Meſa da Cidade do Porto, outro em
Pernambuco, para occuparem gradual, e ſucceſſivamente,
o lugar de Provedor, e Intendente, nos caſos de impedimento,
ou morte.

7 Todos os negocios, que ſe propuzerem na Junta
da Companhia e ainda nas Direcçoens ſubalternas
termos enunciados no paragrafo primeiro deſta Inſtituiçaõ,
ſe venceráõ por pluralidade de votos; e a tudo o que por
huma, e outras fe ordenar nas materias pertencentes a
eſta Companhia, ſe dará inteiro credito, e terá ſua plenaria,
e devida execuçaõ, da meſma forte, que ſe uza nos
Tribunaes de Voſla Mageſtade; com tanto, que nas ditas
diſpoſiçoens fe nað encontrem as Leys, e Regimentos, que
nao eſtiverem expreſſamente derogados por eſta Inſtituiçaõ.
Os ſobreditos Provedor, e Deputados, em Lisboa, elegeráð
os Officiaes, que julgarem neceſſarios para o bom governo
deſta Companhia, e ſobre elles teráõ plenaria juriſdicçao
para os ſuſpenderem, privarem, e rem devaſſar,
provendo outros de novo nos ſeus lugares. Todos ſerviráõ
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